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ACORDO DE COOPERAÇÃO TF'C'l'ilCA NCOG /2021 

;'rov":,s,;: ,'AO'.JU.C139Só/202; -33 
:_];l;Ciêld;: ;'rt":or3 Li'iCRA - SR(3u!S'i~i\ 

. CURDO DE COOPERAÇAo TEr \ilC:\ ·YJF Ft'l'l'RF 
SlCEJ.EBP. \M OTNSrITl.)'[I.) J :AC1()N:-\L n;~' 
COLUNl7AÇi~\O E REFOR~'IA /\GrC"'-Rli\ - :''-ICR/\I: ;) 
il/[l) N1C1Pl01 DF' :'~;F.OP()i ;>, 
P!\~(f\(JSFlNS(_)UF23PECIFI( .\. 

o i!;:;; lUTO Nacional de Colonização e Reforma Agrária - TI' eRA,com sede m Br~lSík .. , :,_:.t; Ú"·c"ito 

no C;\P,; ,\1: [1": OO.375S72/0002-41, doravante denominado Participe 1, neste ato r('l)r:>;di;h~\' l-:r:';'~' 
SUF"ri l11< noeruc Regional do mera no Oeste do Pará -- SR(30)ST:\, o Senhor Francisco ~k :;;')L' -;,1, íi'>,rl_C?:],., 

por 111(:1\.) (i" Portaria n° 4 í 0/2020 da presidência do Incra, publicada no Diário Oficial li] \ T. j," .: ,1 ::', <:~~ 
dCZ\;!:1hr,'} de 2020, portador do registro geral tI" 2600lü3 SSP/PA e CPF n" 482.3.2n.6\_>;':; ",-:;j(;'~'-I>'.'": 

do 111 ic i li <;,J-, J,;l Rua Cocal. 1,0 135, bairro Urumari, município de Santarém, estado do Para. C,:,; f,:: (li =_,i~::): 
c o ;;l!'U:r;)"';l' dê Kur(')polis. com sede na Avenida 10 de maio, n" 263, centro. CEP 63.l()) ,>1;'1 ,I;~~<:;:,', ;;,' 

l'NPJ /1\, ~ i: sob te' j U .222.26 7/0001-93, doravante denominado Participe i.. n~'s\;~ ato ;,...;[":re",:l!\:';~~,; 

P,.-df:;!\J :v)'.lnicipal, o Senhor.íoselino Padilha, empossado conforme ATA n? 003 ;?021 da .:" "c':;,;z;o srh';!C. 

,'>;;\i;.,d:, 'l'> í,+';'Jfllio da Câmara Municrpal de Rurópolis, esta I() do Pará, que deu posse ao l';:.:>:,:'.' e './:\'''.' 

Prdc~(,.'· p~'.c" ,'\ legislatura de 2021 a 2024, reconhecida no Cartório de Único Oficio .la :,'!'j:."U' c"~: 
!\,'1r~)P');;:;', 1:~1;; 0"\ de' fevereu. de :.:02], portador do registro geral n' 28\999) :::-SP P.\ J' V"'" ,', (',lI ,I" 

~·87.5 7;~. J ,+ 2-},0.. residente e domic.liado na Rodovia Transamazónica, s/n", km 3l2, 1(_\.tró~)(::;s. ~""~l ,~,,:~(. I._l.U Para. 

'~'\~kii:<'~' 1 l,.:sente :\CORDO DE COOPER·\çAo TÉ:C. íCA, rend.. em vista ,1 (],,~ C'\ll~W .i. 
;~;O'A;S,':" -:'.,:,i":_,üslra1i\'o n' 5.1000,;J!3956,:zn2i-;J('; e.u observância às disposicôes da Lei u 11.952. ',i(:; 

2009. ],·:",i 11' 3,029, de ! 903, o Decreto n' l (l .. )L)2_ ele 2C~'.) :: Decreto n" 9,311, .ie 201 c u i \;; ;,() ,) t.~,(" .~,( 

() objeto rlc ,~\c:')r~~(, I':~ :~\:"1"'t· Pr<.~\~áí"1 "r,!:clii(;:.l (>-'. f·'·':"'''J.c.:Il) (~.:::. ;;li"i'íid~j'=it;S prc .. iri, C'.G r",\\;:lar:::l 'r~~L:~:i 

8r~L~jj, q.ie tem C',-)11~(: ~ijta~ic!;l,~t: ·':~jnl.~l".ll ~l car;;.iCic!'t(1(' 1\;" ~\:;\_~I;(,; :!\~:~" ·1:·;-'·'\.~;.~I!n(T·t\I~: d\.. i\·:·.~_'_::;!i·~/2( .. ; 

t~tU]8C~H' nos projetos de reforma ;:1~~ldr~~, ~_i.\.~. 11~~'r:J .iu [(-:'n>~'·: plt~)licas t-ê .... .'t'~·:.1:s Pd~0~\\~!~ :J~.~ I .~>~l.:~é~~ Il.,-~\--:"~:{~ 

i~ur:_djá!'ia, conforme espccificacõcs (::~tabt·lc'~;,:B.,) '10 pJ~1n'J d~· t;_'cj;-j,Jho em éi.11ê.\.( i , 
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1 ampliar, conjuntamente,:J r'.::q,iélr\Z8();O e ,i,'lL:;-!~.) ,10;; projetos e reforma agrária do LnCD ou terras 
púbhcas federms passíveis de regularização :ür:lli~::-i;L 

') expandir é: capacidade operacionat da política pl:h1iUl de regularização fundiária e de titulacão; 

agilizar processos, garantir segurança juridic: reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior 
eficiênc ia e celcridade aos proccdiui .ntos de regu lariza, fi J fundiária e titu lação no município; 

é·L reduzir o acervo ele processos de regularizacào fundiária c titulação pendentes de análise do 
município: 

potencializar a supervisão ocupacional c"11 piC~(: '.'3 de assentamento; 

6. fomentar boas ráticas no federahsmc cooperativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRf RALHO 

P(I[(\ o alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o plano ele trabalho qu . 
independente de transcrição, é parte int grante e indissociável do presente Acordo de Cooperação I'écurca, 
be.n corno toda (ln;:umentaçi'lo técnica que dele fêSuik, Çl:O'S dados :lek<; comidos acatam os r'ê:rtklp,~S. 

CLAuSULA T~RCElRA - DAS"OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

São obrigações comuns dos participes: 

1. executar as açõe objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados; 

2, designar. no prazo de 30 dias, contados da publicação 00 presente instrumento, representantes 
ins~itLlcionais incumbidos de coord nar a execução deste Acordo; 

3. responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamentc, ao patrimônio dê. 
. utra parte, quando da execução deste Acordo; 

4. ana! isar resultados parciais, reforrnulando metas quando necessário ao atingimento do resultado finjll; 

5. cumprir as atribuições próprias, conforme definido no instrumento; 

6. disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais adequados para a execução das ações, 
mediante custeio próprio; 

7. permitir o li 'ire acesso a agentes da administração pública (controle mterno e externo), a todos os 
documentos relacionados ao Acordo, assim como aos elementos de sua execução: 

8. fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações 
acordadas: 

9. manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei n012.527, de 2011- Lei de 
Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do Acordo", somente divulgandc -as se houver 
expressa autorização dos participes: 

10. atender as exigências da Lei 1.3.709, de 14 de agosto de 2U] 8, Lei Geral ele Proteção de Dados Pessoais 
- LGPD; e 

11. obedecer as restrições legais relativas 8 propri dade iuul .tual. se for o caso. 

Suhcláusula única. As partes concordam em oferecer em regime ele 
rnútua,todasasfacliidildesparaaexecuçãodoprcsenteinstrumento,demodoa,nolimíte 

colaboração 



desuas possibi lidades, nàofaltarernrecursosh LU1l3110::;, 1 ,1<I[C1"; «iseins:a lações.contorme as. exigênci as do Plano 
de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBlUGA.ÇÔ.ES no MUNlclPjO 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabihdades do município: 

.1) 
~ ex 

b) 

c) 

-"'" 
d) 

e) 

criar e manter em funcionamento o Núcleo Municipal de Regularizaçào Fundiária - NMRJ-- para a 
CUy30 do objeto deste ACORDO, conforme competcucias previstas; 

dispombilizar local apropriado para a instalação e í) funcionamento elo NMRF; 

designar integrantes para o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária; 

arcar com as despesas relativas à remuneração e aos encargos tra~aUústas dos integrantes do NMRF; 

coiocar à disposição do Incra, para capacitação [iOS locais e datas designadas, o(s) integrante(s) do 
NMRf', arcando com as correspondentes despesas; 

1') assunnr a responsabilidade pelos encargos fiscais t' cor-iercrars resultantei da e cec ição do objeto 
deste !'\\_\)R_I)(): 

g) disponibilizar meios de transporte, bem como garantir a realização de manutenção e de 
abastecimento em todas as etapas da execução elas ações do NMRF. 

h) responsabilizar-se por danos causados dir tamente ao Incra ou a terceiros, decorrentes ele sua culpa 
ou dolo na execuçao deste ACORDO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

1 i g rantir acesso .ao Incra, a qua lquer tempo ou 1 ugar, a todos os atos e documentos re lacionados, 
dir-::ta ou indiretamente, com o instrumento pactuado; 

J) divulgar a instalação do NMRF e os serviços por ele prestados; 

k) manter rígido controle de segurança das senhas de acesso às soluções de tecnologia da informacào .- 
TIC disponibilizados pelo Incra, sendo responsável por eventual uso indevido; 

1) comunicar tempestivamente ao Incra qualquer anormalidade detectada que possa comprornet .r a 
segurança da informação; e 

m) informar imediatamente ao Incra o desligamento ou quaisquer alterações de integrantes do NMRF. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO NMRF 

C mpete ao NMRF: 

a) atender os beneficiários da reforma agrária e da regularização fundiária, em relação aos objetivos 
deste ACORDO: 

b) apoiar o Incra na organização de ações de regularização e titulação no município; 

c) coletar requerimentos, declarações e documentos afetos aos procedimentos de regularização e de 
titulacão, e nseri-los nas soluções de tecnologia da informacõa e cominicação -- TIC do Incra; 

cl) instruir processos de regulanzação íundiária e titula • cão de projetos de reforma agrária elo Incra ou 
terras públicas federais fundiária sob domínio da Uniã ou do Incra passrveis de regularização, até a etapa 
antecedente à fase dccisória pelo Incra, conforme especificado no 0,L,;;lal de Planejamento e Fiscalização e 
no Regulamento Operacional; 



e) realizar " i .rorias, indicadas pelo lncra, na,; areas uass iveis de regularização por meio de profissionais 
habilitados, conforme especificado no Manual d'~ Planejamento c Fiscalização e no Regulamento 
Operacional 

f) coletar as assinaturas dos beneficiários nos contratos e nos títulos de dominio e inserir nos processos 
do Incra. 

Subcláusula primeira. Quando da execução do i\COT\DO, o(s) integrantcrs) do NMRF responderão nas 
esferas civil, penal e administrativa, pelas irregularidades/ilegalidades praticadas, ou pela ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, CJue ocasionem prejuízos ao erário ou ,\ terceiros. 

Subcláusula segunda, O integrante do NMRF acossará sua conta' do sistema disponibilizado pelo Incra 
através ele login e senha e compromete-se a 1l<10 informar a terceiros esses dados, responsabilizando-se 
pessoalmente e integralmente pelo uso que deles seja feito. ~'." 

Subcláusula terceira. O integrante usuário será o único responsável pelas operações efetuadas em sua conta 
ou por meio dela, uma vez que o acesso à mesma só será possível mediante uso de senha, cujo conhecimento 

\ é exclusivo do Usuário. , 

Subcláusula quarta. O integrante usuário compromete-se a notificar o Incra, imediatamente, por meio 
seguro, a respeito de qualquer uso não autorizado de sua conta, assim como de acesso não autorizado por 
terceiros à mesma. 

Subcláusula quinta.O NMRF poderá realizar georreferenciamento de glebas federais, ocupações incidentes 
em áreas rurai ' de propriedade ela União e do Incra e projetos ele assentamento riados pela autarquia agrária. 
nos termos da norma vigente. 

SubcJáusula sexta.Os procedimentos operacionais de atuação do NMRF serão detalhados no Manual de 
Planejamento e Fiscalização e no Regulamento Operacional. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INCRA 

Para viabihzar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do Incra: 

a) coordenar, orientar, supervisionar e avaliar os resultados dos serviços do NMRF; 

b) capacitar e habilitar os integrantes do ?\TNIRT; 

c) fornecer acesso aos integrantes do :r.lMRF, capacitados, acesso com perfis adequados às soluções de 
tecnologias da informação e comunicação - TIC do Incra, mediante a assinatura de termos ele 
responsabilidade: 

d) disponibilizar, ao município, sem ônus, o material padronizado relativo às atividades executadas pelo 
NMR1:: do Programa Titula Brasil; 

e) fornecer as normas e instruções necessárias à execução das atividades do Programa Titula Brasil, a 
serem observadas pelo NMRF; 

f) indicar, ao município, as áreas passíveis de regularização fundiária e titulação em projetos de 
reforma agrária ou terras públicas federais sob domínio da União ou do Incra a serem trabalhadas; 

g) disponibilizar e manter sistemas inforrnatizados para a execução do Programa Titula Brasil; 

h) emi: ir e expedir, com exclusividade, os documentos titulatórios; 



i) prestar ao município. sempre que Jul:::()~ 1;, ... ;~. t.r;(' ou quando por. ele solicitado, orientaçào e 
assistência técnica ou informações que detenha, por JC"r';8 de suas atribuições e competências pactuais e 
legais. nos assuntos relativos às atividades previstas l1t;~lt' '\.cordo. 

CL USULA SÉ.Tl~!A - )A EXECUÇÃO 

Para o alcance do o ojeio pactuado, o:: [' ;\R'I IClPES de em seguir o plano de trabalho que, 
independente de n anscricào, é parte integrante e illd;~;,., .oiavel do presente ACURDO, bem como toda a 
documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatar I os PARTicfPES. 

Subcláusula única. As açõ s, objeto do presente ACORDO, serão executadas obedecendo rigorosamente às 
.norinas e instruções necessárias à execução das atividades elo Programa Titula Brasil. 

CLÁUSULA Q[JA VA .. DO" (;F,RFNCTAMF:NTO no Af:Onl)O DE COOPFRAÇÃQ]'F,CNICA 

Noprazode até 30clil1s,acontarclacelebraçãodopresemeACORDO, cada partícipe designará formalmente, 
mediante portaria, preferenc.almente servidores públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar 
por seu fieí cumprimento; coordenar, organizar. articular. aco .rpanhar monitorar e supervisionar as 8((ÕeS que serão , 

Subdáusulaprimeira.Competirá,é\osdesignãdos,acomunjc~1ÇãocomooutroparlÍcipe, bem como transmitir c 
receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações seremdocurnentadas. 

Suhcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este 
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro participe, no prazo de até 30 dias da 
ocorrência do CVe;J10, seguida da identificação do substituto. 

CLÁUSULA NONA - nos l<.l~CURSOS ORÇAiVIENT;.\RIOS 
" - 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os participes para a execução do 
presente ACORDO. 

Subcláusulaprímeira.As despesas, necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, 
deslocamentos, comunicação entre 
osórgãoseoutrosquesefizeremnecessárias,correrãoporcontadasdotaçõesespecí-:-icas constantes nos orçamentos 
dosnart íc ipes 

Subcláusulasegunda. As ações decorrentes do presente Acordo serão prestadas em regime ele cooperação 
mútua, não cabendo aos participes quaisquer remunerações pelos mesmos. 

CLA.uSULADÉCIlVIA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades 
inerentes ao presente ACORDO, não sofrerão alteração na sua vinculação, nem acarretarão quaisquer ônus . 
ao outro participe. 

~. ~ 
As atividades não implicarão ces ão de servidores, que poderão ser designados apenas para o 

desempenho de ação específica prevista no ACORDO e por prazo determinado. 

CLAuSULA DÉCIMA J)RIMEIRA - DO PRAZO E ViGÊNCIA 

(l prazo de \ .gência deste ACORDO será de 60 IJ!cses. a contar da data da publicação no Diário 
Oficial da União - DOU, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo. 

CL<\USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS AL TERi-\.ÇÔES 

.) 



'U presente Acordo POCl,:r:, ser alterado. ilU t,~:G.Ol. (}l;' em parte, mediante termo. aditivo, desde que 
mantido o s u objeto 

CLAl.TSlJL\ DÉC!i\lA 'fEH. -_'EH<.i\·· .00 El\JCERR~s.. '\~.ENTO ' 

o pr sente ACT será extinto: 

a) por advento do termo final, S(-~:'.1 que os parncipcs tenham, até enrào, firmado aditivo para rcnová-lo: 

b) por denúncia de qualquer dC'3 participes, se ni:l\~; tiver ,11a1s interesse na manurcnçã da parceria, 
notificando o parceiro com antecedência mínima ck .3 J dias; 

c) por consenso dos participes antes do advento. do termo final d vigência, devendo ser dcvidament 
formalizado; e 

d) por rescisão. 

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos participes ÜCo responsável pelo 
cun-pnmento elas obrigações assumidas até a data do encerramento. 

\ 

S~"}~!áu·:'\.H!a segunda. Se na da.a Ôf::_ cxtinçàr não .11PUV(-";· Yldl' (11:·:<l.P{~'8d(J o rcsuh aru., ~1~; partes entab .. .larào 
aC01 do para cumpri mento, se possí vel, de meta ou de etapa que possa ler continuidade posteriormente. ainda 
que de forma unilateral por um, dos participes. 

CL:ÜJSULA DÉCj]VrA QUARTA - DA RESCISÃO 

o presente instrumento poderá ser rescindido justificadarnente, a qualquer tempo, por qualc uer um. dos 
participes, mediante comunicaçã , formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 dia, nas s guintes situações: 

a) quando houver o descurnprimento ele obrigação por um dos participes que inviabilize o alcance do 
resultado do ACORDO: 

b) na ocorrência de CélSO fortuito ou de força maior, reguíarmente comprovado, irnpcditivo da xecução do 
objeto. 

Subcláusula única. As comunicações necessárias poderão ocorrer por meios eletrôni cos devendo compor os 
autos do processo administrativo do presente ACORDO. 

CLÁUSULADÉCIMAQUíNT<\ - DAPUBLICAÇÃO 

Os participes deverão publicar extrato do Acordo de Cooperação Téc li ,3 na imprensa oficial, 
conforme disciplinado no parágrafo único do artigo 61 da Lei n' 8.666/1993. 

CLÁUSULADÉCIl\lASEXTA - DA AFERIÇÃO DERESULTADOS 

Os participes deverào aferir os benefícios e o alcance do interesse público .obndos em d corréncia do 
ajuste, mediante a elaboração de relatório/s), em conjunto ou em separado. de execução de atividades 
relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados. 

CLÁUSULA DÉCIMA StTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Assituaçõesnãoprevista Sl1Up resentei nstmmentoserúnsolucionadasdecomumacordo entre os participes, 
cujo direcionamento deve visar fi execução integral docbjeto. 

C.LÁUSULA DÉCIMA OITA VA - DA CONCILIAÇAo E DO FORO 

As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que não 
puderem ser solucionadas diretamente por mutuo acordo entre os pari íc.pes. 
deveràoserencaminhaclasaoórgãodeconsultoriaeassessoramentojurí dicodoórgãoou er: i dade públ ica ledera L 

._.~ 



S\;I) a (;O(JI denacão e :~uper\ isã da C{,rPSI },' de !. '(;;)c;l; :',::;0 r: .'; rbitragcrn Q? Ad ministração FederaltCAl'. 
órgào da ·\d"·'.)G3cta-(3eral,ua União, para p((~vi(! tl'nlél:i\'~1 de l;\,'i"Lcílütçào e 30tUÇ8_0 adnuni: trativa de dú id{l~ 

de natureza ':'iilj:lcn~,::1l1e111c jurídica 'elacionadar ,\ é;),(:'(.l,I-:[i(\ daparceria. 

SBbc áusula única. Não logrando êxito ~i tentativa de ',:,-.;'lcili'lção e solução administrativa, S rá competente 
para dirunir as questões decorrentes deste Acordo ,k Cooperação o foro da JUStiÇd Federal da Secao 
Judiciária de Santarem, estado do Para.nos termos do i'-lcl~J I do Art 109 da Constituição Federal. 

I:, l"':" assim estarem plenamente de ac')rc[o, (,'O, part ícipes obrigam-se ao total e irr :nlm,~i~I\".:l . 
cumprimeuo dos termos do presente instrumeno. I) qual lido c a .hado conforme, foi lavrado em \)2 (i!~l.1S) 

vias li-: igual teor e L) I.1I1a , que RO 
\. cnreseru« ,li esdospart ícipes, paraou: produzaseu. '[,:ga iserci tos.eml LI ízoouforadcle. 

icipal 
1unic{pio de Rurópolis 

Participe 2 

-=-nãj-í.él~~C:) de Sousa 
'::uperintcndenr' Regional 

L'WRA - SR(30)STA 
Participe 1 

TESTEMUNHA ()1: 

)\:o111e: ~"- ~ 
Identidade: 

- 
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PROGR \:'-; . :":', L/". BRASIL 
ACORDO DE COO})ERAÇÃO Tt:G~H '_:\ (S: ':\; RI'PAS, E DE RECURSO FINANCEII O) 

PLANO :.~F ~ KAHA JJO 

1. DADnSC\D/\.ST 'AIS 

PARTÍCIP.E '1: INST TLíTO NACIONAL DE C,"lU \l';['/AçAo E R1:FORMA AGRARIA - INCRA 
CNP.J: 00.375.972/0002-41 
Endereço: Avenida Presidente Vargas, sino, squma CO'" lravessa F"rcl Ambrósio, Fátima, Snntarérn, PA 
CEP: 68.040-06() 
DDD/Fonc: 093··')52.3-5831 
Esfera Adrnmistrauva: Federal 

•.• .;?- •. 

CPF:482.320.682-72 
RG:2600103 

Órgão cXl'\~dido)"SSP/P;\ 

Lndereço: Rua Cocal, 11" 135, bairro Urumari, Santarérn.PA 

CEP:68.015-490 

PARTÍCJPE 2: MUNICIPIO DE RURÓPOLIS 
CNPJ: 10.222.267/0001-93 

Endereço: f\ venida 10 de maio.tn? 263, centro, Rurópolis, PA. 
CEP:68.16S-000 

Telefone: (01.)3) 99177.4738 

Esfera Administrativa: Municipal 

Nome do responsável: Joselino Padilha 
CPF: 587.57~.14L.-20 
RG: 2819995 - 3" via 

Órgão expeo j dor: ,'S P iP r\ 

Cargo/função: Prefeito Municipal 
Endereço: Rodovia Transamazônica, s/n", km 3l2, Rurópolis, Pará; 

CEP: 68.165-000 

, -_ - _- .. ---~-~---- 

Título: PROGRI\MA TITULA BRASIL 

PROCESSO n": 54000.013956/2021-33 

Data da assinatu -a: de abrii de 2021 

Início Abri]!2021 Término: Março/2026 
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(:. presente Pl(J[1ó de Trabalho te.n P(\!' c'.:'-" , • " ; GgiJ1.e de mútua colaboracão a execução de 
atividades. previstas no Programa Titula Brasi l, que ('~1J ":'.)!l10 finalidade aumentar a capacida íc operacional 
dos procedirncm os ele regularização c titulacão !lu:; proj.: os de relorrua agrária do Incra ou terras púh licas 
fed rais passíveis .le regularização fundiária sol. dominio da União ou do Incra para a promoção e execução 
das políticas públicas de regularização fundiária e re [01 ma (i~~rárj<l. 

3. DIAGNOSTICO E JUSTIFICATIVA 

No âmbito 'da regularização fundiária. ~) território brasileiro tem urna quantidade significativa de 
posses rurais passíveis de regularização nos termo" da Lei li :952. ele 2009. 

!\ ausência de regularização fundiária provoca insegurança jurídica aos ocupantes desses imóveis e 
iuviabiliza acesso às políticas públicas de crédito e de assistência tecnica direcionadas ao produtor rural. 

Conforme "Plano de Ação Para Regularizaçãc Fundiária Dos Imóveis Georreferenciados e 
Localizados em ;.CJebas Aptas na Amazônia L ega 1 ... DF/,o;F.RI2020" (SEr Incra 6533059 elo Processo 
54000.ü5796112020·77), existem 109.153 imóveis rurais georreferenciados que aguardam a conclusão dos 
seus processos ele regularização. Além destes, há stimativa de cerca de j 60 mil ocupações rurais em g!ebas 
federal" na Amazônia Legal sem georreferenciarnento e cuja imensa maioria dos ocupantes sequer foram 
idenufica.Ios pela .xutnrquiá, o que demandar: c.tUUÇ8(j ativa do 111c['(} c parceiros por" idcntificá-los e 

Situação semelhante ocorre em relação aos imóveis localizados nas áre :" re nanesceníes de projetos de 
colonização nas demais regiões do Pais. Estima-se que existam cerca de 30 mil parcelas em situação 
irregular a serem tituladas e cerca de 150 mil parcelas tituladas que . ernandam análise quanto ao 
cumprimento das condições contratuais dos títulos. 

Uma segunda demanda é caracterizada pela falta de titulaçào nos proj tos de assentamentos rurais do 
Incra. conforme determina o art. 18 da Lei 8.629, de 1993. Muitos agricultores provenientes Programa 
Nacional de Reforma Agrária não possuem sequer o Contrato de Concessão de Uso ... CCU, muito menos o 
Título ele Domínio de sua parcela, o que também traz com consequência insegurança jurí lica e di ficuldade 
de acesso às políticas públicas de fomento e financiamento ele atividades produtivas, sem contar os impactos 
quanto a direitos sucessórios. 

Dos 7.656 Projetos de Assentamentos estabelecidos pelo Incra, existem, atualmente, 400 mil 
assentados sem Contrato ele Concessão de Uso -- CCU, 600 mil beneficiários potenciais recebedores elo 
Título de Domínio. mais de 2.50 mil assentados bloqueados em função de diligências oriundas de Acórdão: 
do TCU e OCUlJélçÕeS de parcelas em projetos de assentamento não autorizadas pelo Incra. entre outras 
demandas que necessitam de tratamento. 

Tais questões impactam na qualidade de vida das famílias beneficiarias dos Programas do Incra, 
di.iculiam o acesso às políticas públicas de apoio e a mercados, repercutem no desenvolvimento da 
economia local, favorecem a ocorrência de crimes arnbientais e de violência no campo e aumentam a 
probabilidade de evasão dos agricultores das glebas e dos projetos de assentamento. 

Assim, o Incra, cuja a missão principal é implerncntar a política de reforma agraria e realizar o 
or.Ienamento fundiário nacional e contribuir para o desenvolvimento rural sustentável, deve-se valer de 
estratégias e medidas que possam ampliar a sua capacidade operacional no cumprimento de sua missão. 

U Município de Rurópolis está localizado ru. Região Oeste do estado do Pará, Mesorregião Sudoeste 
Paraense, Microrregião ele, Itaituba. Possui u "a área de aproximadamente 7021 ,321km2, e uma população 
estimada, para o ano de 2020, de 51500 habitantes 



Encoutr.nn-se no municipio, 04 (quatro) gleoas públicas Federais, registradas em nome do Incra ou ck 
União, sob gestão do Incra, as quais ocupam um total aproximado de S:7281ú,0450ha (quinhentos e setenta f' 
dois mil oitocentos c deze seis hectares, q iatro ares ;::' ,'i::iiuenta ceniiarcs). 

Percebe-se, porém, que a i~ens(1 m:j;Clt:i~! do~ imóveis rurais identificados em terras da união nu 
município encontra-se irregular. nã dispondo os QcU<; ocupantes de documentação que comprove ;\ 
. ropriedadc do imóvel, o que gera insegurança jui [dica e dificuldades aos detentores quanto ao acesso a 
políticas de crédito e de financiamento rural. 

Possui ainda um total de 06 (seis) projetos (cc assentamento de reforma agrária criad s ou 
reconhecidos pejo lncra no município, nos quuis ::-:ío encontradas 1915 (hU111 mil novecentas e quinze) 
famílias assentadas, a grande maioria sem qualquer documento de titulação definitiva da terra. 

Nesse sentido, firmar parcerias; por meio de P cordos de Cooperação Técnica, demonstra ser um 
instrumento viável de apoio à Instituição . ..." 

Ademais, espera-se, com estas iniciativas, melhorar a qualidade de viela do homem do campo 
beneficiário das políticas públicas Incra, por meio da regularização c titulação da terra que ocupa. 

o [li uio ele Trabalho tem em SU," abrangêi.cia GS municipirs q'JC possuem projetos de reforma agr{,r!,) 
ou terras públicas federais sob domínio da União nu do lucra. 'erá como público alvo os beneficiários do 
Programa I íacional de Reforma Agrária - PNRA e osocupantes ele terras públicas federais, e, contemplará a 
vesração de serviços públicos de regularização fundiária e titulação no município. 

No município de Rurópolis, o plano de trabalho abrangerá as terras p rblicas federais das Glebas Santa 
Cruz. Pium, Cupary c Leite, e as terras do projetos ele assentamento PA Campo verde, PA Paraíso. PDS 
Cupari, PDS Divinopolis, PDS Novo Mundo e PAC aipacupu, conforme apontado nos quadro O I e 02 
abaixo. 

Quadro 01 - Terras públicas da União inser idas em glebas públicas federais sob gestão do INeRA, no 
município de Rurópolís-Pá L--_______ __. ~ .___ _ . ~ 

Clebas Federais Área (ha) 

Santa Cruz 89365,3432 

Pium 41889.1392 

Cupary 40603~,3175 

Leite 35523,2450 

I'otal 572816,0450 

Quadro 02 - Projetos de Assentamento existentesno município de Rurópolis-PA. 

Projetos de Assentamento Área (ha) 
- ---1 

F'A Campo Verde 24.700,0000 

PA Paraíso 64.6:';5,6644 
i-------- -- _- -_-_-- ----;;-------..,-------- - 
PDS Cupari .29.998,6243 

PD_ Divinópolis 

.POS Novo Mundo 

29.565.5054 

:PAC Araipacupu 

2'1.913,7262 
- . _-_ -- ----- 

31112,3952 

T01AL 209.925,9155 

i t, 

~ 



5 ')HJETIVO (~ER<\L E ESPECÍFICOS 

terras pub j(,;C1S federais passíveis de regularização Iundiarra sob domínio da União eu do lncra. 

b. Objetivos Específicos: expandir a capacidade operacional da política pública de regularização 
fundiária e de un.lacão; agilizar processos, garantir seguI .mca jurídica, reduzir custos operacionais e, ainda, 
gerar maior eficiência e celeridade aos procedimento. ck regularização fundiária e titulacão; reduzir o acervo 
de processos de regularização fundiária e titulaçào pendentes de análise; auxiliar na supervisão dos 
ocupantes em projetos de assentamento; e, [0111 ntar boas práticas no federalismo cooperativo com os 
municípios. 

(.. v. METODOLOGiA DElNTERVENÇÃO 

/\ metodologia está vinculada ao Manual de Planejamento, Procedimentos e Fiscalização inerente à 
execução dos trabalhos dos . lúcleos-slvlunicipais de Regularização Fcmdiórié\...,,,- 1 HvfRF que foram 
regulamentados pela TN 105, de 29 de janeiro de 2021. 

7. UNlüADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO ACORDO DE COOP('~RAÇAo TÉ:CNrCA 

.\ ,~es~2,.' eb ~1co\d·) ficará a cargo da Superintendência Regional o INCR/\ no Oeste de) Pará 
SRdO)STA, representada pel» Superintendente Regional. " Senhor FlclHC1SCO dç Sl'U<;2 

8. RESULTADOSESPERADOS 

Espera-se, com as parcerias firmadas entre o Incra e os municípios que aderirem ao Programa Titula 
Brasil, a emissão de, no mínimo, 300 mil documentos titulatórios entregr es aos produt res rurais assentados 
e aos ocupantes de terras públicas federais, garantindo, com esse resultado os seguintes hen fícios: segurança 
jurídica: ampliação do acesso ao crédito; inserção na cadeia produtiva; aumento na arrecadação de tributos: 
melhoria na capacidade de gerenciamento da malha tundiária; redução de conflitos e tensão no campo: 
incremento no controle ambiental; e, autonomia e desenvolvimento econômico local e nacional para ~1;' 

famílias. 

9. PLAL\lO DE AÇÃO 
O plano de ação seguirá conforme estabelecido nos quadros 03 e 04 abaixo. 
I I 

IQuadro 03 - Ações a serem executadas pelo INeRA e pelo Município de Rurópolis, visando o \ 
icumprimento do ACT. i..--..;;... ______ ...:.... __ ---i 
Eixos [Ação --------iR;~ponsável IP~;-zo Situação i 
I I I ; I 

li Ações comuns ao fstruturação do NMRF Município 160 dias A iniciar I I I !NMRF I 
I 

Município / Iperiódico I Planejamento geral do NMRF A iniciar 

I 
I INCRA I 
!Atendimento no NMRF Município i60 dias A iniciar I i 

!2 ·lReguiarização fundiária 'Georreferenciarnento de Requerente do ;60 meses A apresenta~ t titulação das áreas ocupações ,imóvel a I 
I I . rais sob domínio da I 

t'egularizar I t::: ! \...-- 
.União ou do Incra. iColeta e processarnento de LiO 160 dias A iniciar 

I :!::.~quefl1 ne!1tos ____ . _._. ___ . __ _ ___ ~~ ---------L...- ______ 
1 

----- 

, - .. ,-r ...... , 
I 

I 
I I L.._! . 

Cadastro no SIstema SluLl' ~ lunicípio ()() dias ,}\ mrcia: 
CQ.~l!açào . ---.----.----~L-.~--·--- _ ~____ ---.--J 
Pesquisa em isternas ~LlniciPio i60 dias IA iniciar ! ~ .--_,, ._ ... ._. L_ __ ~. _ _, .. J 
tPisquisa e inclusão da parcela /lunicipio 160 dias ( iniciar ~ 

__ -JiI'_lO SNCR __ .. . 1 . i i 

J 1 

~ 



:Quadro 04 - Metas/Fases a serem cumprid-;., 11') t1U'{:l < CI' ;,i" . _'" . 
CT . 

Meta 01 Designação d equipes através de ordem de serviço: ele execução, por parte do município i 

participe, e de coordenação ; fiscalizacào, por parte da Superintendência Regional do lN -'RA no. 
o 'Oeste elo Pará 0- SR(W)STA para atuarem na realização das atividades previ '1 as no Acordo de i 

'Cooperação Técnica. . 
-I -- .. '------.----- .. -- - .--- 0------0--------.-- -- .. --.. -.-- --.- .,-- ---------, 

Elaboraçàoe expedição de (J 1 (uma) ordem de serviço conjunta designando equipe de trabalho 
para atual' no núcleo 

f ... --- .... " ... ~- ---,--- - o 

Meta 02 Realização detreinaiucruo das cqLl\pe~; designadas, ele acordo com calendário ela! 
Superintendência 

Fase 01 

----~. -- ---, --" ._---_._-- 

'Fase 01 Capa citação de 01 (uma) equipe técr.ic \ di.:'cutindu e apresentando a legislação aplicável à 
lexccução do objeto e do Plano de'lrabalho; bem orno outros assuntos que ajudem na ex .cução I 

; ;do Acordo de Cooperação Técnica. I '~ __ "'_I" ' __ .. --- --~- o~ •• ~ ---- _ -- _ -- •• --- ------- ------ ------- _ -----~ 

Fase ,)2 Reunião 11<1 sede do município pare, apresentar a Equ ipe Técnica e discutir o Plano de Trabalho' 
'0 •• )'1' lideranças do município e representantes dos detentores de posses cm glebas públicas o 
lúkrais c par elas em Projeto de Assentam uto o o: 

-4. o., •• _ ••• __ • _... _ __ _. __ . __ . . o 

MJta 03 Levantamento da sin .cão dominiale cartográfica de ()i.f (glebas)Glebas F ederais c' que :-',;1'<'10 
i_r~lb~d1',adl_)s H0 _.,\('1', 

i-- .. ------ .. o ••• - •••• _-_. _ •• , ---- _. "-- - _ • 

. Fase 01 Confirmação das 04 (quatro) Glebas Públicas Federais que serão trabalhadas no ACI t------r--- _'00 . ,~ -----0- _. , .. _,_, .. o •• __ ••• __ 

Meta 04 Execução do Plano (1.: Trabalho até conclusãodo Acordo. 
I 
Fase 01 Saneamento, instrução processual e digitalização de 500 (quinhentos) requerimentos de 

regularização fundiária que se encontram em andamento; 
Saneamento, instrução processual e digitalização de 1915 (hum mil novecentas e lUil1Ze)' 
processos administrativos de assentamento de famílias que se encontram em andamento 

------------j"---_ .. _- - -_ _._----- --- --_-_ ... _----_._-----------_ 

Fase 02 'Cada tro e instrução proc ssual ele 500 (quinhentos) novos requerimento, de regularização 
fundiária 

fase 03 Encaminhamento l t. '1000 (hurn mil) procedimentos instruídos ao lncra. referentes à i 
regularização fundiária. para providências subsequcntes, com expedição dos I'ítulos ele Domínio' 
ou outras medidas cabiveis. 

Encaminhamento de 1915 (hum mil novecentas e quinze) processos <1<.i111;ni:-;t['(1ti\'0:5, referentes 
ao assentamento de famílias em projetos ele assentamento, para providências subscqieutes, com 
expedição dos Títulos de Domínio ou outras medidas cabíveis . 

• • •• 0 - __ _ _ _ 

Fase 04 Fiscalização, por parte do INCRA dos procedimentos executados pelo NMRF nos 1000 (hurn 
mil e quinhentos) processos administrativos de regularização fundiária. ~ 1915 (hurn mil' 
novecentas e quinze) processos administrativos, referentes ao assentamento dê famílias em 
projetos de assentamento, durante o andamento da instrução processual e/ou apos o recebimento 

.dos trabalhoso ' 

Francisco de SOLh:! 
Superintendente Regional 
INCRA -- SP/30)STA 

Participe 1 

---.-. 

Município v Rurópolis/Pará 
Participe 

; .. 


